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.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

DESPACHO DE JULGAMENTO
Ref.: Apuração Preliminar 002/2023
DECIDO: Diante dos fatos, não há irregularidades possíveis de configu-
rar violação das proibições citadas no RJU – Lei 5.810/1994, concordo 
assim com o relatório proferido pela Presidente da Apuração Preliminar 
n°002/2023 e determino o ARQUIVAMENTO da presente Apuração Prelimi-
nar. Belém/PA, 30 de agosto de 2023 DANIELLE SILVA DE ANDRADE LIMA 
GUERRA Corregedora da Policia Cientifica do Pará

Protocolo: 980696

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 4136/2023-DAF/CGP, de 29/08/2023.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei 11.770, de 09/09/2008, que altera a Lei 
8.213, de 24/07/1991, e Atestado Médico datado de 01/08/2023,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Daiane da Silva Brito, Assistente de Trânsito, ma-
trícula 5944036/2, lotada na CIRETRAN “A” de Paraupebas, 180 (cento 
e oitenta) dias, de Licença Maternidade, no período de 01/08/2023 a 
27/01/2024, sem prejuízo de sua remuneração.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2023.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 4092/2023-DAF/CGP, de 25/08/2023.
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO os termos constantes no Processo 2023/320041, deferin-
do a concessão de Licença Prêmio,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FLEDYS DO NASCIMENTO SOUSA, Analista de Trân-
sito, matrícula 54182422/3, lotado na CIRETRAN “A” de Altamira, 60 (ses-
senta) dias de Licença Prêmio, no período de 02/10 a 30/11/2023, referen-
tes ao triênio 2017/2020 (60 dias), de acordo com a Lei nº 5.810/94-RJU, 
de 24/01/1994.
Os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 02/10/2023.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 981037
PORTARIA Nº 3787/2023-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resolução CONTRAN nº 789/2020 
e as Portarias do DETRAN/PA 506/2014 e 2432/2018;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2023/592464, apresentado pela 
empresa AUTO ESCOLA LIDER LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.591.447/0001-21, nome de fantasia CENTRO DE FORMAÇÃO DE CON-
DUTORES LIDER, junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa AUTO ESCOLA LIDER 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.591.447/0001-21, nome de fan-
tasia CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIDER (CLASSIFICAÇÃO 
A/B), com estabelecimento na Rua D. Pedro I, Nº 3231, bairro: Jardim 
Independente II, CEP: 68.372-290, Altamira/PA, com atuação na Região 
de Trânsito de Altamira, no município de Altamira, em tudo observada a 
Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 meses a contar da data final de sua última portaria de renovação.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 899949 neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 03 de agosto de 2023. 
Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Diretora Geral
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 4093/2023-DAF/CGP, DE 28/08/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/001183;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Elivany Martins Silva, matrícula nº 5974757/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS),a fim de suprir despesas emergenciais de 
pequeno vulto e de pronto pagamento na ciretran de Santana do Araguaia.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030 -R$:-1.000,00
3339039 -R$:-3.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 4094/2023-DAF/CGP, DE 28/08/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/001006;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Diva Maria do Rosário Ferreira, matrícula nº 105643/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
600,00 (SEISCENTOS REAIS), a fim de custear despesas das travessias 
de balsas do veículo que conduzirá as servidoras Diva Maria do Rosário 
ferreira e Waldeangela Carvalho vasconcelos Paiva para realização de fis-
calização da empresa KAPA referente ao contrato n°48/2022, nas Ciretrans 
de Soure e Cametá referente ao processo 001005/2023. 
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033 -R$:-600,00 
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 12/09 à 27/09/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº 4095/2023-DAF/CGP, DE 28/08/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/000863;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Denise Lúcia Lopes Dinelli, matrícula nº 3263916/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), a fim de custear despesas com pa-
gamento de travessia de balsa e ferry boat, com a finalidade de realizar o 
inventario anual do SISPAT WEB nas Ciretrans de Santarém, Monte Alegre, 
Oriximiná, Òbidos e Alenquer. 
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033 -R$:-1.500,00 
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 04/09 à 03/10/2023.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
REGINA BARBOSA ROCHA 
Diretora Administrativa e Financeira
PORTARIA Nº4120/2023-DAF/CGP, DE 28/08/2023
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2023/001198;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Heldecir Lima Conceição, matrícula nº 3157300/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
3.500,00 (TRÊS MIL E CINQUENTA REAIS), aplicação de provas/curso de 
certificação de condutores, nos municipios de Santarém, Oriximiná, Porto 
de Trombetas e Itaituba.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033 -R$:-3.000,00


